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FUNPREV - Fundação de Previdência dos
Servidores Públicos Municipais Efetivos de Bauru

GILSON GIMENES CAMPOS
Presidente

RESOLUÇÃO CC  Nº    21,  DE  23    DE  DEZEMBRO  DE 2008
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$ 155.000,00 (Cento e cinqüenta e cinco mil reais)

O Conselho Curador da Fundação de Previdência dos Servidores Públicos Municipais
Efetivos de Bauru- FUNPREV, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Abrir crédito adicional suplementar no orçamento  vigente, no valor de R$
155.000,00  (cento e cinquenta e cinco mil reais), em conformidade com o art.  43 da Lei
4320/64, e dentro do limite permitido pelo inciso III do art.  6º da Lei 5521/07 e inciso III
do art.  4º do Decreto 10596/08, com a finalidade atender despesas com “Outros
Benefícios Previdenciários” e “Obrigações Patronais”,  de acordo  com a seguinte
classificação institucional e funcional programática, a saber:

Unidade Orçamentária: 03. 05.02.00 – Divisão Previdenciária

3.3.90.05.00  – Outros Benefícios Previdenciários
Programa - Atividade
09.272.0046 2060 Outros Benefícios Previdenciários.................................R$   150.000,00

Unidade Orçamentária: 03. 06.01.00 – Divisão Financeira

3.3.1.91.13.00   – Obrigações Patronais Funprev
Programa - Atividade
09.272.0019 2057 Despesas Obrigações Patronais Funprev .........................R$   5.000,00

Art. 2º - Para atender a suplementação de que trata o artigo anterior, fica reduzido, no
mesmo orçamento, a seguinte dotação orçamentária:

Unidade Orçamentária: 03.05.02.00 - Divisão Previdênciária

3.3.3.90.01.00– Vencimentos e  Salários
Programa - Atividade
09.272.0046 2060- Despesas Vencimentos e Salários ..............................R$ 155.000,00

Art.  3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de publicação..

Bauru,    23  de  dezembro  de 2008.
Eros Blattner Junior

Presidente
Denise Baptista de Oliveira

Secretária

Portarias da Presidência

Portaria nº 212/2008

APOSENTA voluntariamente, a partir de 29 de dezembro de 2008, a Sra. Maria de
Lourdes Ferreira Pieroni, portadora do RG nº. 6.040.901 e CPF nº 709.126.618-87, servidora
da Prefeitura Municipal de Bauru, no cargo efetivo de Diretor de Escola de Educação
Infantil, padrão 21-I, com proventos integrais, conforme procedimento administrativo
nº. 1622/2008, uma vez atendidas as condições estabelecidas no art. 6º incisos I, II, III
e IV da Emenda Constitucional 41/2003 c/c art. 145 incisos I, II, III e IV da Lei Municipal
nº 4830/2002 com a redação dada pela Lei Municipal nº. 5397/2006.

Bauru, 29 de dezembro de 2008.

Portaria nº 213/2008

APOSENTA voluntariamente, a partir de 29 de dezembro de 2008, o Sr. Roberto Vieira
de Castro, portador do RG nº. 7.121.289 e CPF nº 526.250.288-15, servidor da Prefeitura
Municipal de Bauru, no cargo efetivo de Motorista I, padrão 8-H, com proventos
integrais, conforme procedimento administrativo nº. 130/2008, uma vez atendidas as
condições estabelecidas no art. 6º incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional 41/
2003 c/c art. 145 incisos I, II, III e IV da Lei Municipal nº 4830/2002 com a redação dada
pela Lei Municipal nº. 5397/2006.

Bauru, 29 de dezembro de 2008.

Portaria nº 214/2008

APOSENTA voluntariamente, a partir de 30 de dezembro de 2008, a Sra. Vera Lúcia da
Silva, portadora do RG nº. 7.163.883-0 e CPF nº 015.453.658-06, servidora da Prefeitura
Municipal de Bauru, no cargo efetivo de Técnico de Administração, padrão, 12-I, com
proventos integrais, conforme procedimento administrativo nº. 2777/2008, uma vez
atendidas as condições estabelecidas no art. 3º incisos I, II e III da Emenda
Constitucional 47/2005 c/c art. 145-A incisos I, II e III  da Lei Municipal nº 4830/2002
com a redação dada pela Lei Municipal nº. 5397/2006.

Bauru, 29 de dezembro de 2008.

ERRATA:
No Diário Oficial de Bauru do dia 23 de dezembro de 2008.
Onde se Lê:

Portaria nº 210/2008
Concede pensão por morte com efeitos retroativos a 06 de novembro de 2008, a Sra.
Marly Oliveira dos Santos portadora do RG nº 120.558.780...

Leia-se:
Portaria nº 210/2008
Concede pensão por morte com efeitos retroativos a 06 de novembro de 2008, a Sra.
Marly Oliveira dos Santos portadora do RG nº 20.558.780...

Divisão Previdenciária: Perícia Médica

Concessão de Auxílio Doença.

Nome Matrícula Inicial Período

 (dias) Término

Fátima Aparecida Machado dos Santos 28.478 16/12/08 15 30/12/08
Fátima aparecida dos Santos dos Santos 24.071 16/12/08 15 30/12/08
Elizabeth Guerra Miranda 24.768 21/12/08 30 19/01/09
Solange Maria Facim 28.997 21/12/08 60 18/02/09
Maria Rosa Gloria Cruz 23.803 16/12/08 60 13/02/09
Cleide Ap. Floriano C. Batista 101.644 13/12/08 30 11/01/09


